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PORTARIA N.º 150/2025


Concede Função Gratificada – FG.

LEANDRO CARAFFINI VENERAL, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada – FG, no percentual de 30%, ao servidor municipal JORGE LUIZ DOS SANTOS JUNIOR, soldador, matrícula funcional n.º 4299, para exercer a função de Bombeiro Voluntario, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Saneamento, através do Memorando n.º 007/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar desta data, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025.

Santa Bárbara do Sul, RS, 23 de janeiro de 2025.

Leandro Caraffini Veneral
Prefeito Municipal

	
	Registre-se e Publique-se.



   Larri Leonel Bazzanella
Secretário Municipal de Administração
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